
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA SUPRESSIVA Nº ____, DE 2024

Suprima-se a Estratégia 16.6 do Objetivo 16 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe.

JUSTIFICAÇÃO

O foco  principal  do  objetivo  16  é  melhorar  a  qualidade  instrucional  docente,  não

ampliar conteúdos temáticos obrigatórios que diluam a centralidade das habilidades

fundamentais de ensinar e aprender. A manutenção de estratégias excessivamente

temáticas reduz o efeito das novas políticas de valorização prática, desviando recursos

e atenção.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257962434200
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